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ROGÉRIO CÉSAR SANTIAGO
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO –

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023/SEPLAF

O Município de Parnamirim-RN, através da Comissão Permanente de
Licitação-SEPLAF, torna pública a suspensão da licitação,
Concorrência nº 001/2023-SEPLAF, cujo objeto é a Contratação de
empresa para construção do parque esportivo, no bairro Centro, do
Município de Parnamirim/RN aprazada para as 09h00min do dia 19 de
junho de 2023, em virtude da necessidade de complementar as peças do
orçamento da licitação. A nova data da sessão pública de recebimento
dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas
financeiras será publicada nos mesmos meios em que foi
disponibilizado o aviso de licitação.

Parnamirim/RN, 31 de maio de 2023.

A Comissão

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 05/2022/SEMOP - CONTRATANTES:
Município de Parnamirim através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO e
a empresa IM ENGENHARIA LTDA CNPJ:
07.188.930/0001-60 – DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objetivo a READEQUAÇÃO DA PLANILHA
01, referente a contratação de Empresa de Engenharia
especializada para conclusão da pavimentação das Ruas
Belmonte e Campo Alegre, Loteamento Sonho Verde, bairro
Cajupiranga, Município de Parnamirim/RN. DA
READEQUAÇÃO: A presente Readequação da Planilha com
reflexo financeiro negativo, está justificada com a exclusão de
alguns itens constantes na Planilha de custos, além da inclusão
de outros serviços essenciais para conclusão da obra, os
quais não estavam previstos no contrato inicial. DO VALOR:
Com a implementação da Planilha de Readequação
Orçamentária, haverá um reflexo financeiro negativo de 10,58
% (dez vírgula cinquenta e oito por cento) ao valor do contrato,
cujo valor da obra passará dos atuais R$ 159.609,20 (cento e
cinquenta e nove mil, seiscentos e Nove Reais e Vinte
Centavos), para R$ 142.725,80 (cento e quarenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos),

representando portanto, um DECRÉSCIMO na ordem de R$
16.883,40 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e três reais e
quarenta centavos). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente Termo Aditivo, encontra fundamento jurídico no art.
65, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Parnamirim/RN, 31 de maio de 2023.

ALBERT JOSUÁ NETO
Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº. 0612 , de 29 de Maio de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o Parecer nº 288/2023-AJ/SEARH/PMP constante
no Protocolo nº 16.293/2023,

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio ao servidor GILVANIO PINHEIRO DE
MOURA, matrícula nº 3942, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração e dos
Recursos Humanos, com efeitos a partir de 12/06/2023 à 10/08/2023,
referente ao quinquênio 12/03/1998 à 12/03/2003, com amparo nos
artigos 124 e 125 da Lei nº 140/69, do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Parnamirim.

 
MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL

Secretária Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0615 , de 29 de Maio de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o Parecer nº 339/2022-AJ/SEARH/PMP constante
no Protocolo nº 16.293/2023,

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio ao servidor BARTOLOMEU VIEIRA DA
SILVA FILHO, matrícula nº 3866, ocupante do cargo de Dentista,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de
12/06/2023 à 09/09/2023, referente ao quinquênio 15/01/2008 à
15/01/2013, com amparo nos artigos 124 e 125 da Lei nº 140/69, do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Parnamirim.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretária Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 
 
 


